
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
Rua Jaime Pontes, 256 - Centro

LEI 1.649/2026
“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
HORMIDES RODRIGUES NETO, Prefeito Municipal de Dianópolis, Estado do Tocantins, no uso de
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, considerando que a Câmara Municipal deliberou e
aprovou, eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A Farmácia Básica do Município de Dianópolis passa a denominar-se “Farmácia
Municipal Newton Rodrigues de Santana”.

Art. 2º  –  A denominação de que trata esta Lei deverá constar em todos os registros públicos,
documentos oficiais, mapas e demais sistemas do Poder Público Municipal.
Art. 3º O Poder Executivo poderá promover solenidade oficial para a instalação de placa com a nova
denominação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, 23 DE ABRIL DE 2026.

HORMIDES RODRIGUES NETO
Prefeito Municipal
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